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INDICAÇÃO Nº _______/2024 

 

Indico nos termos regimentais ao Exmo. 
Sr. Prefeito da cidade de Mossoró, que solicite 
ao setor competente  providenciar a 
instalação de faixa de pedestre na Avenida 
Alberto Maranhão, com a Rua Prudente de 
Morais, próximo ao Rebouças, Bom Jardim. 

       Indicamos ao Exmo. Senhor Prefeito da cidade de Mossoró, que encaminhe ao 
setor competente providenciar a instalação de faixa de pedestre na Avenida Alberto 
Maranhão com a Rua Prudente de Morais, próximo ao Rebouças, Bom Jardim, tendo 
em vista a necessidade deste serviço na rua supracitada. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Somos conhecedores da importância de vias que forneçam estrutura e 
segurança para os veículos e pedestres que nelas trafegam diariamente. A partir de 
reivindicações de moradores, indicamos que seja feita a instalação da faixa de 
pedestre na localidade supracitada, tendo em vista que no local mencionado existe um 
grande fluxo de pedestres e veículos, por ser um local de intenso movimento. Há 
também relatos de abusos de velocidade frequentes na referida via, nesse sentido a 
realização deste serviço promoverá maior segurança e mobilidade aos condutores e 
transeuntes desta localidade. 
 

 

Mossoró, 06 de Maio de 2024. 

Omar Nogueira 

Vereador- PV 


